
PORTARIA Nº 193/CBMSC/2008, de 22/08/2008.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA  CATARINA,  RESOLVE,  LICENCIAR  Ex  Officio,  e  relacionar  na  reserva  não
remunerada na mesma graduação, de acordo com o inciso II,  § 1º do Art. 124 combinado com o
Artº  125 da Lei 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, SANDRO DA ROSA VIDOTTO, matricula
925648-2,  Soldado  do Corpo de  Bombeiros  Militar  do  Estado  de  Santa  Catarina,  por  ter  sido
aprovado  e  classificado  em  concurso  público  para  o  cargo  de  Técnico  Judiciário  Auxiliar  do
Tribunal  de  Justiça  de  Santa  Catarina  na  Comarca  de  Araranguá,  referente  ao  Edital  nº
026/2007/TJSC, através do Ato n.º 1176 e publicado no Diário da Justiça n.º 488, de 18/07/2008
p.44, com efeitos a contar de 13 de agosto de 2008. Ass.: ÁLVARO MAUS - Cel BM Comandante-
Ger al do CBMSC


